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PODER EXECUTIVO 

DECRETROS 

 
DECRETO MUNICIPAL N.º 08/2022 

“Declara estável no serviço público municipal os servidores 
efetivos aprovados em estágio probatório”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E T A: 

Retificar o Decreto nº 216, de 13/12/2021, em relação aos servidores 
abaixo-relacionados, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.º - Ficam declarados estáveis no serviço público municipal, por 
terem completado 03 (três) anos de efetivo exercício nos respectivos 
cargos de carreira e, aprovados em Estágio Probatório, os servidores 
abaixo relacionados:  

MATRÍCULA NOME CARGO  ÓRGÃO A PARTIR 
DE 

15621 Antonio 
Damasceno 
Silva 

Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

SESAU 10/12/2021 

15623 Thiago dos 
Santos 
Silveira 

Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

SESAU 10/12/2021 

 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 04/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares (TIP) ao servidor, LIDIANE TEIXEIRA BARBOSA DA 
SILVA, matrícula 13738, Professor Educação Infantil, Nível II, Classe 
A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/02/2022 a 01/02/2024, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° de 6084 de 15/12/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 12/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pelo servidor ALEX VIEIRA DA 
SILVA, matrícula 13461, Inspetor de Alunos, Nível III, Classe A, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, no total de 305 dias de 
tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, ao Ministério da 
Defesa/9ºRM/9ºBEC, no período de 01.03.2001 a 31.12.2001, 
conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar nº EB 
64037.010292/2021-97 de 27/10/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 6054 de 14/12/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 13/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, 
inciso V, § 9º, da Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) ALEX VIEIRA 
DA SILVA, matrícula 13461, Inspetor de Alunos, Nível III, Classe A, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, no total de 4060 dias, 
correspondente a 11 ano(s), 1 mês(es) e 15 dia(s), para fim de 
aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão de Tempo 
de Contribuição do INSS Protocolo nº 08001010.1.00173/21-9, de 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1839 • segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

01.07.2021 - NIT 2097428749-5 e Processo Administrativo nº 6052 
de 14/12/2021, prestados a: 

- INDEPENDENCIA S.A - Período de 06.01.2004 a 24.03.2009, 
Cargo: Auxiliar Geral. 

- GILBERTO ARTERO RAMOS - Período de 01.11.2009 a 
02.01.2010, Cargo: Recepcionista. 

- SIMASUL SIDERURGICA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
Período de 10.02.2010 a 01.12.2014, Cargo: Balanceiro. 

- JBS S/A - Período de 05.05.2015 a 01.08.2015, Cargo: Analista de 
Contabilidade JR. 

- REPRAM - RECICLAGEM E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA- 
Período de 26.10.2015 a 23.01.2016, Cargo: Auxiliar Administrativo. 

- EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - Período de 
05.09.2016 a 01.12.2016, Cargo: Estoquista. 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - Período de 02.03.2017 a 
11.05.2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 54/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, ao(à) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional 
por tempo de serviço, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 495 de 18/01/2022: 

 

Mat.  Servidor(a) Cargo/ 
Nível/ 
Classe 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 
Percentual 

283 Wagner de 
Pádua Melo 

Motorista II 

Nível III/ 
Classe F 

30/11/2016 

 a 

 01/12/2021 

30/11/2021 

5%  

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 55/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) WAGNER DE 
PADUA MELO, matrícula 283, Motorista II, do Nível III, Classe F, 
para Nível III, Classe G, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, com validade a partir de 01/03/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 495 de 18/01/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 56/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) CRISTIANE 
BATISTA DE ARRUDA DA SILVA, matrícula 7345, Assistente 
Social, do Nível V, Classe B, para Nível V, Classe C, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 
06/01/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 265 
de 10/01/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 57/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, ao(à) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, adicional por 
tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 265 de 10/01/2022: 

 

Mat.  Servidor(a) Cargo/ 
Nível/ 
Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

7345 

Cristiane 
Batista de 
Arruda da 
Silva 

Assistente 
Social 

Nível V/ 
Classe C 

06/01/2017 

 a 

 05/01/2022 

06/01/2022 

5%  

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 60/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de Gratificação de Escolaridade 
sobre o vencimento base, ao servidor DANSLEI DOS SANTOS, 
matrícula 6196, Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, por ter apresentado 
Diploma do Curso de Graduação Plena em Matemática, pelo Centro 
Universitário Leonardo da Vinci - UNIASSELVI, Indaial/SC, concluído 
em 2020, com validade a partir de 01/02/2022, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 273 de 11/01/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 61/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, 
JUCIMARA ARGUELHO ANASTÁCIO, matrícula 2357, Auxiliar de 
Enfermagem, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 
25/03/2003 a 24/03/2008, no período de 17/01/2022 a 16/04/2022, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 287 de 
11/01/2022. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 62/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e Termo de Acordo de Cooperação nº 001/2018 
e Termo Aditivo nº 003/2020,  

R E S O L V E: 

Ceder, o servidor HIGOR ASSIS BRITO DE OLIVEIRA, matrícula 
5048, Motorista I, Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para a Associação Pestalozzi de Aquidauana, no 
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com 
ônus para origem, em conformidade com o Oficio nº 017/2022, de 17 
de janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 63/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, e,  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01/2022, para fins de 
atender regulamentação interna do SISTEMA DE GESTÂO DE 
ACESSO AO SIASG (SGA), quanto ao registro de pregoeiros no 
SIASG do Portal de Compras do Governo Federal,  

R E S O L V E: 

Designar, o servidor CLAUDIOMIRO ELOI, matrícula 204, como 
pregoeiro, estando este autorizado a atuar em pregões eletrônicos, 
conforme disposto no Decreto nº 01, de 10/01/2022, em 
conformidade com a CI nº 116/2022 - SEMAD de 25 de janeiro de 
2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

PORTARIA N.º 64/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, e,  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01/2022, para fins de 
atender regulamentação interna do SISTEMA DE GESTÂO DE 
ACESSO AO SIASG (SGA), quanto ao registro de pregoeiros no 
SIASG do Portal de Compras do Governo Federal,  

R E S O L V E: 

Designar, o servidor FLÁVIO GOMES SILVA, matrícula 13654, como 
pregoeiro, estando este autorizado a atuar em pregões eletrônicos, 
conforme disposto no Decreto nº 01, de 10/01/2022, em 
conformidade com a CI nº 116/2022 - SEMAD de 25 de janeiro de 
2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 65/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, e,  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01/2022, para fins de 
atender regulamentação interna do SISTEMA DE GESTÂO DE 
ACESSO AO SIASG (SGA), quanto ao registro de pregoeiros no 
SIASG do Portal de Compras do Governo Federal,  

R E S O L V E: 

Designar, o servidor ANTÔNIO CARLOS CAETANO, matrícula 165, 
como pregoeiro, estando este autorizado a atuar em pregões 
eletrônicos, conforme disposto no Decreto nº 01, de 10/01/2022, em 
conformidade com a CI nº 116/2022 - SEMAD de 25 de janeiro de 
2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 66/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, e,  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01/2022, para fins de 
atender regulamentação interna do SISTEMA DE GESTÂO DE 
ACESSO AO SIASG (SGA), quanto ao registro de pregoeiros no 
SIASG do Portal de Compras do Governo Federal,  

R E S O L V E: 

Designar, o servidor MURILO FAUSTINO RODRIGUES, matrícula 
21997, como pregoeiro, estando este autorizado a atuar em pregões 
eletrônicos, conforme disposto no Decreto nº 01, de 10/01/2022, em 
conformidade com a CI nº 116/2022 - SEMAD de 25 de janeiro de 
2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 67/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora THAIS DUARTE STAUFFER, matrícula 13492, 
Assistente Pedagógico, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por ter apresentado Certificado/Histórico 
Escolar de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em 
nível de Especialização, intitulado Psicopedagogia Clínica e 
Institucional, pela Faculdade Única de Ipatinga, Ipatinga/MG, 
concluído em 2020, com validade a partir de 01/02/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 347, de 13/01/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 11/08/2021 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2021 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: CIRURGICA MS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 10.656.587/0001-45, estabelecida na Rua Itatiaia, nº 126, Bairro 
Santo Antônio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 79.100-390, 
Telefone: (67) 3029-2989, e-mail: licitacao@cirurgicams.com.br, 
neste ato representada por Gustavo Rogério Girelli, com o CPF nº 
886.049.690-04; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 67.729.178/0004-91, estabelecida na Praça 
Emílio Marconato, n° 1000 – Galpão 22, Bairro Núcleo Residencial 
Doutor João Aldo Nassif – Jaguariúna – SP, CEP: 13.916-074, e-
mail: contratos@rioclarense.com.br, telefone: (19) 3522-5800, neste 
ato representada por Alessandra Fernanda Rigo com CPF: 
369.371.578-51; TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.862.531/0001-
26, estabelecida na Rua José Bonifácio, nº 531 – Centro – Barão de 
Cotagipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54) 3523-2028, e-mail: 
topnorte1@gmail.com, neste ato representada por Adriana Fatima 
Guralski, CPF nº 021.847.330-32; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.417.694/0004-72, estabelecida na Av. São Paulo – Jardim Maria 
Inês – Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.914-550, telefone: (62) 
3142-1952, e-mail: distrimixltda@hotmail.com , neste ato 
representada por Fagner Genelhú Ferreira Penna, CPF nº 
013.040.786-04; DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUÇÃO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, 
estabelecida na Rodovia BR 480, nº 180- Centro, na cidade de Barão 
de Cotegipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54)5223-2600, e-mail: 
licitacao2@dimaster.com.br , neste ato representada por Suema 

Tussi Brunello, CPF nº 448.443.280-34; PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua João 
Amaral de Almeida, nº 100 – Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 
81.170-520, telefone: (41) 3165-7900, e-mail: 
promefarma@promefarma.com.br, neste ato representada por 
Luciana Capeletti, CPF nº 018.682.999-02; DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.386.283/0001-13, estabelecida na Rua José Fraron , nº155, 
Sala 01, Fraron, na cidade de Pato Grande – PR,  CEP: 85.503-320, 
Telefone: (46)3224-3767, e-mail: daniel@dimeva.com.br, neste ato 
representada por Mauricio Maciag, com o CPF nº 039.087.819-73; 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.093.678/0001-85, estabelecida na Rua Pedro Soares, nº 299, 
Vila Isabel, na cidade de Pato Branco – PR, CEP: 85.504-317, 
Telefone: (46) 2604-0154, e-mail: fabio@ffmed.com.br, neste ato 
representada por Fabio Emanuel Rebonatto, com o CPF 
046.973.639-90; CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ  sob o nº 03.652.030/0003-
32, estabelecida no Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551 D, Bairro 
Quedas do Palmital, na cidade de Chapeco – SC, CEP: 89815-
290,Telefone: (54) 3523-2700, e-mail: centermedi.com.br, neste ato 
representada por Vilson Szymanski, com o CPF nº 162.522.250-53; 
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  
31.378.288/0001-66, estabelecida na Via Anhanguera, S/N, Km 307 
950m Gp2, na cidade de Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.093-500, 
Telefone: (11) 5081-3536, e-mail: licitacao@medicamental.com.br, 
neste ato representada por Hélio Cauchioli Junior, com o CPF nº 
072.217.398-97; BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, inscrita com o CNPJ sob o nº 38.329.458/0001-61, 
estabelecida na Rua Antônio Virgílio Busnello, nº 237, Bela Vista, na 
cidade de Erechim – RS, CEP: 99.704-056, Telefone: (54) 3712-
3949, e-mail: biomed.licitacao@gmail.com, neste ato representada 
por Cátia Manoela Gasparetto, com o CPF nº 926.239.210-91; MF 
CARNEIRO LTDA – SUPRAFARMA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.563.253/0001-12, estabelecida na Avenida Tocantins Quadra 38, 
Lote 18, Loja 01, S/N Centro, na cidade de Palmas –Tocantins, CEP: 
77.064-580, Telefone: (63) 3215-6110, e-mail: 
contato@suprafarmapalmas.com.br, neste ato representada por 
Monica Fabiano Carneiro, com o CPF nº 976.885.171-68, nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 147/2021 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 17/2021 consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Futura aquisição de medicamentos para atender pacientes em 
tratamento com medicamentos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF), de modo regula e sistemático, aos 
usuários do SUS (Sistema Único de Saúde), atendidos pelas 
Unidades Básicas de Saúde do Município, Hospitais e Centro de 
Especialidade Médica (CEM), pelo período de 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
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mailto:licitacao2@dimaster.com.br
mailto:promefarma@promefarma.com.br
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mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser 
feita em 15 (quinze) dias úteis, das 07:00 às 17:00 h, o local será na 
Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua Giovani 
Toscano de Brito – S/N, Bairro Serraria, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável, a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o 
prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá 

estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os 
fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 
e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e 
pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, 
quantidade, características e especificações do item pelo Fiscal, 
devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o 
mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, 
REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 
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5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, 
ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma estabelecida 
no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ser firmado 
contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 
ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as 
despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos 
necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas 
na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, 
sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de 
produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por 
meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita 
durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, 
via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o 
alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e 
encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não 
do pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e 
o número do Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
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MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos 
referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se 
recusar a entregar os itens solicitados pelo Município nos valores 
registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes 
penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 
poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 
dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 
instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e 
IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da autoridade 
máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o 
prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 
da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 
do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao 
setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
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Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 499.661,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e um 
reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser 
gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços 
é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 
utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
CIRURGICA MS LTDA 
Detentora  da Ata 

_____________________________ 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________ 
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________________________________ 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI 
Detentora da Ata 

______________________________________________ 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________________________ 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________________________________ 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________________________ 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________________________ 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Detentora da Ata 

_____________________________________________ 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Detentora da Ata 

_______________________________________ 
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

_________________________________________ 
MF CARNEIRO LTDA – SUPRAFARMA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 
__________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
CPF: 890.290.971-91 

_______________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
40/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 40/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana 
Paula Garcia Contó, CPF nº 890.290.971-91 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 30 de setembro de 2021 

____________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº 68/2021 

RETIFICAÇÃO A HOMOLOGAÇÃO, QUADRO COMPARATIVO E 
ARP 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal e da Gestora da Ata de Registro de Preço, vem 
por meio desta, diante o princípio da autotutela, retificar a 
homologação, quadro comparativo anexo a Ata de Registro de 
Preço e suas publicações e o valor da Ata de Registro de Preço nº 
68/2021. A retificação se faz necessária, pois ao refazer a licitação 
no Betha, pois, o mesmo não possibilita a integração com o 
ComprasNet, houve um erro de digitação, em consequência disso, 
alterou o vencedor e o valor de um item, passando o item para a 
segunda colocada com um valor de R$ 8,70 a mais e sendo 
homologado, ou seja o vencedor real tinha ganho o item a R$ 8,60 e 
a segunda colocada a R$ 8,70 e em razão do erro de digitação ao 
passar do ComprasNet para o Betha o valor do vencedor foi lançado 
como R$ 8.60 gerando uma sequência de erros, tais como a 
homologação, o valor total da Ata de registro, e o quadro 
comparativo anexo a Ata de Registro. 

1 - Retificar a homologação e sua publicação feita na página 33 e 34 
do Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana Ano VIII, 
Edição nº 1816 quinta feira, 16 de dezembro de 2021 da seguinte 
forma:  

Onde se lê:  

SOARES & SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS (7027) 

16 CUBITAN, FRASCO 200 ML - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL 

DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR NA 

CICATRIZAÇÃO DE ÚLTERAS POR PRESSÃO E OUTRAS 

SITUAÇÕES QUE EXIJAM ESTÍMULOS DA CICATRIZAÇÃO. 

HIPERPROTEICO, ACRESCIDO DE ARGININA E COM ALTO 

TEOR DE MICRONUTRIENTES À CICATRIZAÇÃO (ZINCO, 

SELÊNIO, VITAMINAS C, A e E), ALÉM DA PRESENÇA DO 

EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES. SEM GLÚTEN. - Marca: 

PRODIET 

FRAS 300,00 0,0000 8,60 2.580,00 

Total do Fornecedor: 2.580,00 

Total Geral: 213.609,40 

Leia-se: 

CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA. - (NUTRIMIX) (1078) 

16 CUBITAN, FRASCO 200 ML - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL 

DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR NA 

CICATRIZAÇÃO DE ÚLTERAS POR PRESSÃO E OUTRAS 

SITUAÇÕES QUE EXIJAM ESTÍMULOS DA CICATRIZAÇÃO. 

HIPERPROTEICO, ACRESCIDO DE ARGININA E COM ALTO 

TEOR DE MICRONUTRIENTES À CICATRIZAÇÃO (ZINCO, 

SELÊNIO, VITAMINAS C, A e E), ALÉM DA PRESENÇA DO 

EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES. SEM GLÚTEN. - Marca: 

PRODIET 

FRAS 300,00 0,0000 8,70 2.610,00 
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Total do Fornecedor: 43.976,00 

Total Geral: 213.639,40 

2 – Retificar o quadro Comparativo da Ata de Registro de Preço 
feita na página 34 e 37 do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Aquidauana Ano VIII, Edição nº 1816 quinta feira, 16 de dezembro 
de 2021 conforme em anexo. 

3 – Retificar o valor da Ata de Registro de Preços nº 68/2021 e sua 
publicação feita na página 28 e 33 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Aquidauana Ano VIII, Edição nº 1816 quinta feira, 16 
de dezembro de 2021 o da seguinte forma: 

Onde se lê: 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 213.609,40 
(Duzentos e treze mil e seiscentos e nove reais e quarenta 
centavos) 

Leia-se: 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 213.639,40 
(Duzentos e treze mil e seiscentos e trinta e nove reais e quarenta 
centavos) 

As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2021. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

______________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Gestora da Ata
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EXTRATOS 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA 
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO NO DIÁRIO Nº1821 DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃP PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

Onde se lê – “o valor da parceria será de R$ 167.000,00 (cento e 
sessenta e sete mil reais)”, leia-se “o valor da parceria será de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)”. 

Aquidauana, 25 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DO QUINTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO Nº 006/2018 

CELEBRADO EM: 16.12.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

CONTRATADO:  SR. MARCELO ELÓI DA SILVA 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2022, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 18 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.361.0203.2.027 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Educação 

Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00. 00.01.0001 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. 
MARCELO ELÓI DA SILVA 

EXTRATO DO SÉTIMO ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO Nº 023/2017 

CELEBRADO EM: 16.12.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

CONTRATADO(A): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTAS DE 
AQUIDAUANA E REGIÃO/r.p. DENIRE CARVALHO 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO “NÚCLEO 
DE RECEITAS”. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2022, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 15 – Gerência Municipal de Administração 

Unidade: 15.01 – Gerência Municipal de Administração 

Funcional : 04.122.0003 – Gestão Integrada - PROGEPI  

Elemento : 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTAS DE AQUIDAUANA E REGIÃO/r.p. 
DENIRE CARVALHO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
14/2021 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 29/12/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADO (A): JV SERVIÇOS MÉDICOS. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, a serem 
realizadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do 
Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas 
realizadas, sendo valor de R$50,00 (Cinquenta reais) unitário de 
cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e JOAO 
HELIO ZUCARELLI REZENDE – JV SERVIÇOS MÉDICOS. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1839 • segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 

Pág. 35 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
01/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 20/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADO (A): JV SERVIÇOS MÉDICOS. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA EM OBSTÉTRICO / ALTO RISCO, a serem 
realizadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do 
Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas 
realizadas, sendo valor de R$63,00 (Sessenta e três reais) unitário 
de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e LUIS 
GUSTAVO PEREIRA BOUTROS – LUIS GUSTAVO PEREIRA 
BOUTROS - ME. 

RESOLUÇÕES 

PODER LEGISLATIVO

DECRETOS 

 

 
DECRETO Nº 02/2022. 

“Concede o Reenquadramento funcional, aos Servidores Dufles Pinto 
de Souza e Francisco Carlos Ortiz, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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CONSIDERANDO a apresentação de requerimento administrativo 
por parte dos servidores Dufles Pinto de Souza e Francisco Carlos 
Ortiz, cujo conteúdo refere-se a análise do reenquadramento 
funcional, alegando-se o tempo de serviço prestado a esta Casa de 
Leis, sempre no mesmo cargo e carreira; 

CONSIDERANDO que a vista do requerimento e da imperiosidade 
da análise detida no caso, foi procedido o trâmite legal; 

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Diretoria de 
Recursos Humanos e o parecer da Assessoria Jurídica, tem-se que 
no momento do requerimento, os servidores estão em níveis 
inferiores ao que deveriam estar contando-se a partir da referência 
inicial do cargo ocupado; 

CONSIDERANDO que o princípio da autotutela administrativa, regido 
pelo regime jurídico-administrativo, outorga a Administração Pública, 
o poder-dever de rever seus atos a qualquer instante, quando 
constatada a ocorrência de erro na condução dos atos 
administrativos que lhe tocam; 

CONSIDERANDO que as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal 
Federal, validam a possibilidade de correção de atos administrativos, 
desde que respeitados os direitos adquiridos: 

CONSIDERANDO que após a análise dos pareceres apurou-se que 
não foi observado em relação aos servidores Dufles Pinto de Souza 
e Francisco Carlos Ortiz, o mesmo critério, quando comparado com 
outros servidores contemporâneos a seus ingressos no serviço 
público; 

CONSIDERANDO que o parecer jurídico deixa claro o direito dos 
servidores já citados, a serem reenquadrados, e ainda, o disposto no 
artigo 9º da Lei complementar 097/2021. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Ficam DEFERIDOS o reenquadramento dos servidores 
Dufles Pinto de Souza e Francisco Carlos Ortiz, ambos lotados no 
cargo de Assistente Legislativo, do Quadro de Pessoal Permanente 
deste Poder Legislativo Municipal, para Classe F, referência 59. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos 
de costume, e seus efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 26 de janeiro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 010/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

SUSPENDER, a pedido, o gozo das férias, referente a Portaria nº 
07/2022, que concedeu férias relativa ao período aquisitivo janeiro 
2021/2022 da servidora Priscila Nogueira Da Silva Ferreira, do 
Quadro de Pessoal Comissionado deste Poder Legislativo Municipal, 
a partir desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de janeiro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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